
SENADO FEDERAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 360, DE 2005 

(Nº 1.063/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre Es-
tabelecimento de Requisitos Comuns Má-
ximos para a Instrução dos Processos da 
Visto da Curta Duração, assinado em Brasí-
lia, 30 de julho de 2002, por ocasião da IV 
Conferência de Chefes de Estado e de Go-
verno da Comunidade dos Países da Língua 
Portuguesa – CPLP.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Estabelecimento de Requisitos Comuns Máximos para 
a Instrução de Processos da Visto de Curta Duração, 
assinado em Brasília, em 30 de julho de 2002, por 
ocasião da IV Conferência de Chefes de Estado e de 

Governo da Comunidade dos Países de Língua Por-

tuguesa – CPLP.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional qualquer ato que possa resultar 

em revisão do referido acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 

art. 49 da Constituição Federal, acarrete encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra e vigor na 

data da sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e 

defesa Nacional.)
Publicado no Diário do Senado Federal de  27 - 07 - 2005

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – DF
OS:14916 / 2005


